
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.631, DE 21 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adiciona l suplementar, no valor de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais}, para contratação de operação de 
crédito junto à Caixa Econômica Federal, no 
âmbito do Programa de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento, conforme 
Lei nQ 10.231 de 23 de junho de 2021, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.260, de 21 de 
julho de 2021, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), para contratação 

de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa de 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), conforme Lei nº 10.231 de 23 de 

junho de 2021, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0067.1 Projeto 

15.451.0067.1.122 FINANCIAMENT~ INFRAESTRUTURA E AO R$ 25.000.000,00 

SANEAMENTO- INIS (2021) 
' 

CATEGORIA ECONÔMICA I 

4.4.90.51 Obras e Instala ~ões R$ 25.000.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 12 deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposições constantes do 
inciso li do§ 1º e no§ 3º, ambos do art. 43 da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, 
referentes à contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei n2 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n2 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei n2 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 42 Este decreto entra · orna data de sua publicação. 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
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v/ vv MARINA RlBE:.IRO DA fuVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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